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Art. 10

§ 1o. O auxílio bloqueador terá como
solar corporal e labial.

Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que

DECRETA:

de natureza indeniz'atoria, denominada AuxílioBloqueador solar, destinado exclusivamente aos Agentes comunitários de saúde -ACS e Agentes de Combates às Endemias - ACE, dõ Município de Alágoinhas/BA.

finalidade custear a aquisiiao dq bloqueadores

§ 2o' o benefício a que se refere o caput deste artigo será pago anualmente aos ACE
e ACS que estiverem no efetivo exercício das suas únçoes em-campo.

§ 3o' Caso o ACE e ACS façam uso de bloqueador solar especial devidamentecomprovado por recomendação médica, o Município poderá comptetar o valor oufornecer o insumo recomendado, mediante requerimento 
"rciíto do servidor,

acompanhado de todos os documentos comprobatorios da especificidade.

§ 4o' o pagamento do Auxílio Bloqueador será efetivado no mês de maio de cada ano,com base em cotação do período.

Art' 20 - Fica criada a verba de natureza indenizatoria, denominada AuxílioFardamento e E.P 1., destinados exclusivamente aos Agentes comunltários de Saúde
- ACS e Agentes de combate às Endemias - ACE desú uunici[io 

- '

§ 1"' O Auxílio Fardamento e E.P.l será pago com recursos do lncentivo Adicional dasPolíticas Afetas, advindos do Ministerio da Saúde, nos termos que áispoe as portarias
no 1'124lGMlMS, de 21 de julho de 2015 e Portaria no 1.02slGIVi/MS, d'e 21 dejulho de2015. :

§ 2o. O Auxílio Fardamento e E.P.l será pago anualmente, em maio de cada ano.

§ 3o' O Auxílio Fardamento e E.P.l será concedido aos'ACE e ACS, destinando-se
exclusivamente a aquisição dos seguintes itens:
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calçados, sendo tênis para os ACS e botas ou sapatos de segurança

lt -. Duas calças:

lll - Duas camisas com tecidos com fator de proteção sorar;

lV - Um chapéu de aba larga;

V - Duas camisas gola polo, manga curta e;

Vl - Uma bolsa em lona no 10.

§ 40' se o Auxílio Fardamento e E.P'l ora instituído não.for utilizado pelo servidor paraos fins devidos, fica o Município. oà.oorigãdo do prgãrã;io em pecúnia,responsabilizando-se pelo fornecimento anual ã abertura de processo administrativodisciplinar.

§ 50' Todos os itens previstos no § 20 do caput, serão devidamente padronizados comas cores definidas pelo Município, o nome da secretaria Municipal de Saúde e aestampa ou bordado do brasão oficial Oo fvfunicipio

§ 60' os fardamentos e Equipamentos de Proteção lndivisual - E.p.l específicos dosAgentes de combates às Endemias, que trabalÁam com aplicação de inseticida, pormeio de borrifadores, Ultrabaixo Volume-UBV o, ortrm campanhas de saúde pública,serão fornecidos pelo Município uma vez ao ano ou quando houver necessidade.

§ 70' os fardamentos e Equipamentos de Proteção lndividual - E.p.l deresponsabilidade dos servidores, deverão ser adquiridos êm gô inàu"ntrl dias apos o

Art' 30 - As verbas indenizatorias objetos desta Lei têm caráter meramenteindenizatorio, não possuem naturezà'-=Ãr.ãiàiorãl' ,ão "rl"'in.or;=;ã',.,i"';
remuneração para quaisquer efeitos, não será configurado como rendimento tributávele nem constitui base de incidência de contribuição pievidenciaria. , 

- -'
Art' 40 - os valores do Auxílio Bloqueador e do Auxílio Fardamento e E.p.l, serãoreajustados uma vez ao ano, mediante aplicaçao Jo Índice Nacional de preços aoconsumidor Ampro Especiar -rpcA-E, apurado ,o ,no anterior. ,

Art' 50 Para efeito de comprovação do custeio para ambas as verbas indeniza- toriaspreconizadas pera presente Lei, os servidores d;r;;á; ã;ji!ilr,"'ã"à*r§,[;Municipal de saÚde,.as respectivas notas fiscais e/ou cupons fiscais, sob pena dosvalores serem deduzidos dos vencimentos da folhã subsequente ao esgotamento do

Parágrafo Único - Quando houver saldo positívo do Auxílio Fardamento e E.p.t, fica oservidor autorizado Jazer uso, para aquísição a mais, oe quarquli' ,, dos itensprevistos no Art. 2o, s 3, l. I '
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- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

-se_ as disposiçÕes em contrário.

15 de abríl de 2025.

Thor de Ninha
Vereador autor.
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1 o r:: r *", i,:;: :#:] :;: :J;:: ::,T : il,:":"T ::,,, fa rd a m e n,. ede EPl, para os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate aEndemias - ACE.

A identificação destes profissionais e sua segurança é algo imperativo e não se podenegligenciar, iá que os mesmos são expostoJa inúmeras ãituaçoes, seja de exposiçãoao tempo, a produtos e substâncias toxicas, bem como, a violência, atem de garantir acomunidade maior segurança em relação a quem adentra as suas residências.

Esses profissionais são parte fundamental na engrenagem da Estratégia de saúde daFamília, pois estão diretamente ligados 
"o.- 

,oirdores de .ü., respectivascomunidades e levam a essas pessoas o conforto e o cuidado com suas vidas,dedicando parte da sua a cuidar do outro, cliariarrierrte.

Garantir as condiçÕes necessárias e efetivas para o desempenho das suas atividadesé algo inadiável, e esse auxílio dará liberoade e autonomia aos agentes, que serãoresponsáveis diretos com a sua apresentação, cuidados com sua ,ãuo" e com partedos seus instrumentos de trabalho.

Essa proposição vai contribuir na velocidade da aquisição desses materiaís, haja vistaque os processos de licitação para aquisição destes itens, na majoria das vezós, sãomorosos, além da qualidade do produto ádquirido, que pooerrà sãr mernor escolhido

Esses auxílios diminuirão a responsabilidade da Secretaria de Saúde conl a aquisiçãodos itens em questão, focando maís ainda nas questÕes de saúde coletiva e nãodeixando, assim, de garantir a quaridade de vida no irrn"rÀã ;;ri"§ ;;*iáoos
osto, considerando a importância destes profissionais no atendimento à

§^:.]TlrllB o_l p.oputação de nossa cidade, conto com o apoio doscasa [Sistativa, para aprovação da presente propositura.
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em 15 abril de 2025.

de Ninha
Vereador autor.
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